
INDICAÇÃO Nº 
583
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a construção de um novo local para abrigar o 48º Batalhão da Policia Militar, no bairro de Itaquera, município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação parlamentar justifica-se, primeiramente, pela forma precária de como o 48° Batalhão da Policia Militar está abrigado nos dias de hoje.

Sua estrutura está inserida dentro da COHAB II, cedido pela prefeitura da cidade de São Paulo, e portanto, não possui terreno próprio.

O bairro de Itaquera, como é de conhecimento, irá abrigar a abertura da Copa do Mundo de 2014, o fluxo de pessoas na região será altíssimo, não só nos dias de jogos, como ao longo da construção do estádio do Sport Club Corinthians Paulista.

Além disso, posteriormente à Copa, o estádio irá abrigar jogos do clube nos Campeonatos nacionais e internacionais, além de concertos musicais e outras atividades culturais e esportivas.

Portanto, a construção de um novo local para o 48º Batalhão da Policia Militar, em região próxima ao futuro estádio, mostra-se pertinente nesse momento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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